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Projeto de Lei n° 96/2020 
Processo n° 114/2020 
AUTOR: 	 PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

O presente Projeto de Lei, visa incluir a "SEMANA DA CULTURA E DA ARTE 
ITALIANA", no Anexo I, da Lei Municipal n° 5.462, de 04 de maio de 2012, que "DISPÕE 
SOBRE O CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES". 

Justifica o Executivo Municipal, que a entidade responsável pelo evento 
"CIRCOLO TRENTINO Dl BENTO GONÇALVES", apresentou a documentação conforme 
exigência do Anexo II da Lei supracitada, e que este evento acontecerá anualmente na 
semana do dia 20 do mês de Maio, apresentando ainda relatório da 6a Semana da Cultura 
e da Arte Italiana, que aconteceu no corrente ano. 

A Semana da Cultura e da Arte Italiana passa ser uma Festas/Eventos Culturais 
do Calendário de Eventos do Município, por ter urna notada repercussão tanto em nível 
Municipal, Regional e até Internacional, que faz em resgate das tradições dos imigrantes 
italianos, apresentando as artes, crenças, cultos religiosos, a gastronomia, literatura 
popular e danças; nas mais variadas manifestações que se destacam na cultura dos 
imigrantes italianos. 

Assim, diante da inquestionável representatividade que a cultura italiana possui em 
nosso Município desde os primórdios da nossa colonização, considera-se pertinente que 
o evento que pretende resgatar o Dia da Etnia Italiana no Rio Grande do Sul (20 de maio) 
dentro de uma semana de programação intensa e variada, reverenciando a presença 
marcante da cultura italiana em nosso Município, tenha seu lugar garantido no rol dos 
eventos oficiais. 

Para tanto, pelo Projeto de Lei, ora encaminhado pelo Executivo Municipal, fica 
incluído no Anexo I, da Lei Municipal n° 5.462, de 04 de maio de 2012, que "Dispõe sobre 
o Calendário Oficial de Eventos do Município de Bento Gonçalves", o seguinte evento: 

ANEXO I 
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES 
SEPARAÇÃO POR TEMÁTICA 
FESTAS / EVENTOS CULTURAIS 
- SEMANA DA CULTURA E DA ARTE ITALIANA (Semana 
do dia 20 de maio — anual) 
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Outrossim, a presente Proposição ora encaminhada, atende a técnica legislativa 
e está em conformidade com o art. 108, §1°, inciso III, e. art. 109, inciso 1, ambos da 
Resolução n° 225, de 02 de outubro de 2017 (Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Bento Gonçalves), podendo, portanto, tramitar e ser apreciada pelo Plenário desta Casa 
Legislativa. 

Desta feita, considerando os aspectos expendidos, a Orientação Técnico-Jurídica 
desta Assessoria é FAVORÁVEL à sua tramitação. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte. 

Adv. qt.á heu arbosa - OAB/RS 96.890 
Coorderíador do Departamento Jurídico 
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